
Conceito de Promoção:

lei Nº 15.901/2015, de 10 de dezembro de 2015:

“Art.22. O desenvolvimento do Profissional do Magistério na carreira far-se-á por meio da promoção, com ou
sem titulação.

Art.23. Promoção com Titulação é a elevação entre níveis da carreira do profissional do Grupo MAG, em razão
de titulação relacionada à sua área de atuação, na forma especificada abaixo:

I – titulação no nível de Licenciatura Plena, eleva ção para o nível A;

II – titulação no nível de Aperfeiçoamento, elevação para o nível C;

III – titulação no nível de Especialização, elevação para o nível F;

IV – titulação no nível de Mestrado, elevação para o nível J;

V – titulação no nível de Doutorado, elevação para o nível M.

Parágrafo único. A promoção com titulação dar-se-á observado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados
do  protocolo  do  requerimento  respectivo  no  órgão  competente,  retroagindo  seus  efeitos  à  data  do  mesmo
protocolo.


